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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 038/2020 

 

Pregão Eletrônico 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.777.639/0001-27, com sede na cidade de Ipameri-GO, à 

Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, Palácio Entre Rios, no interesse do município, 

convida as empresas interessadas para participarem da licitação na modalidade 

“PREGÃO ELETRÔNICO”, do tipo MENOR PREÇO, mediante a apresentação de 

proposta cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANTES, para atender as necessidades do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 

cumprimento aos preceitos contidos na Lei Federal nº 10.520/02, 8.666/93 e Lei 

Complementar nº 123/2006, todas com posteriores alterações e do Decreto Federal nº 

10.024, que se realizará no dia 13/10/2020 às 08:30 h (oito horas e trinta minutos), por 

meio do portal de licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(www.bbmnetlicitacoes.com.br), com base nas condições previstas no Edital, que poderá 

ser obtido gratuitamente junto a Comissão Permanente de Licitações, no Prédio da 

Prefeitura Municipal de Ipameri, sito à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, ou no portal: 

www.ipameri.go.gov.br. 

 

IPAMERI-GOIÁS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO GRATÃO PEREIRA 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
file:///C:/Users/LICITACAO/Users/Dr%20Leonardo/Users/LICITACAO/Downloads/www.ipameri.go.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 038/2020 

 

Pregão Presencial 

 

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 038/2020 

Processo nº 2020007130 

Data da Realização: 13/10/2020 

Horário da sessão: 08h30min – horário de Brasília 

Local da Realização: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.777.639/0001-27, com sede na cidade de Ipameri-GO, à 

Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, Palácio Entre Rios, no interesse do município, por 

seu Pregoeiro, instituído pela Decreto nº 160, de 04 de maio de 2.020, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR 

PREÇO por item, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Complementar 

nº 123/2006, e demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e demais exigências deste 

Edital. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da 

Sessão Pública por meio de Sistema Eletrônico Licitações-e, com acesso constante da 

página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias – www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

opção “Acesso Licitação Pública”.  

 

I - Início de acolhimento de propostas: A partir da data da publicação do edital 

II – Limite de acolhimento de propostas: 13/10/2020 às 08h00min – Horário de 

Brasília;  

III – Abertura das propostas: 13/10/2020 às 08h30min – Horário de Brasília; 

IV – Data e hora do Pregão: 13/10/2020 às 08h30min – Horário de Brasília;  

V - Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Goiás 

VI – Endereço do Contratante: Av. Pandiá Calógeras nº 84, Centro, Ipameri/GO, CEP 

75.780-000 

VII – Endereço eletrônico: www.ipameri.go.gov.br 

VIII – Endereço de e-mail: licitacao@ipameri.go.gov.br 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da 

Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.ipameri.go.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Não havendo expediente, em caso de decretação de feriado ou ponto 

facultativo, ou ainda ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, podendo, no entanto, o 

Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma 

forma adotada inicialmente. 

 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os 

mesmos significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 

3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 

econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da 

fase de proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o 

seu objeto; 

5. CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Goiás; 

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 

signatária do contrato com a Administração Pública; 

7. PREGOEIRO: Servidor nomeado ou designado por ato do titular do Poder Executivo 

Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da 

documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos 

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 

houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e 

recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo 

Municipal, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária 

assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão; 

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 

incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 

instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 

licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, 

no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio 

eletrônico e promover a celebração do contrato; 

10. PMI: Prefeitura Municipal de Ipameri; 

11. D.O.M.: Diário Oficial do Estado 

12. D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 

13. D.O.U.: Diário Oficial da União 

14. HORÁRIO: De acordo com o de Brasília – DF; 



 
  

 

Prefeitura Municipal de Ipameri - Av. Pandiá Calógeras, 84 -  Centro 
Tel: 0**643491-6000 

CNPJ: 01.763.606/0001-41 
 

 

 
 

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo 
 

 

 

15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadorias, entidade 

conveniada com o MUNICÍPIO DE IPAMERI, Estado de Goiás mediante Termo de Apoio 

Técnico-Operacional. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a seleção e contratação de empresa 

especializada para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTES, 

de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência - Anexo I. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no www.bbmnetlicitacoes.com.br e as especificações constantes do Anexo I 

deste Edital prevalecerão às últimas. 

1.3. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido gratuitamente na área de 

“Licitações” do endereço eletrônico www.ipameri.go.gov.br ou 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, 

qualquer Licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma 

eletrônica, no horário de 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 17h00min, ou de 

acordo com horário de funcionamento especial durante a pandemia causada pela 

COVID-19. 

2.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 

do Termo de Referência, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas.  

2.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a 

formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização 

do certame.  

 

3. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES  

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-

mail licitacao@ipameri.go.gov.br. 

3.2. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro 

através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br ficando todos os Licitantes obrigados a 

acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.1.1. Atendam às condições deste Edital e de seus Anexos, inclusive quanto 

à documentação exigida para a habilitação, constante do item 11 deste Edital;  

4.1.2. As pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresariais 

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 

anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 

cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro 

de Fornecedores do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e que satisfaçam a todas as 

condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais 

compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciados perante a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, 

mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital. 

4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de interessados: 

4.2.1. Que estejam enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93. Entendendo-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

4.2.2. Que possuam, entre seus empregados, cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidores 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança de direção, chefia ou 

assessoramento junto ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/GO, conforme modelo de 

Declaração Anexo V. 

4.2.3. Não esteja sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.2.4. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou 

licitar com a Administração Pública Federal. 

4.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase do credenciamento, 

devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 

4.2.6. Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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4.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

4.4. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional 

poderão ser esclarecidas via telefone ou ainda através de uma corretora de mercadorias 

associada. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site www.bbmnet.com.br, acesso 

“corretoras”; 

4.5. Para participar do pregão o interessado deverá previamente se 

credenciar junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema, através de 

corretora de mercadorias associada, ou diretamente no site da Bolsa.  O licitante deverá 

estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de 

Mercadorias por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações 

da Bolsa Brasileira de Mercadorias; 

4.5.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, conforme modelo do ANEXO VIII. (este é o documento exigido pela 

Bolsa para o licitante direto ou participação através de corretora). 

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.6.1. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta de preços de preços, independente do resultado do 

procedimento licitatório.  

4.6.2. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de 

um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única 

proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, 

estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo 

Comprador. 

4.6.3. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 

participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que 

dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.  

4.6.4. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível 

para participar deste processo licitatório. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  
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5.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias; 

5.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 

www.bbmnet.com.br; 

5.4. As empresas, pessoas jurídicas e as sociedades simples interessadas 

deverão nomear através do instrumento de mandato, operador, devidamente 

credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: www.bbmnet.com.br; 

5.5. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará pelo licitante 

direto ou por meio de corretora indicada para representá-lo, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 

dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.9. A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento 

diretamente no site da Bolsa ou através de uma corretora de mercadorias associada. No 

caso de optar pelo credenciamento por corretora, a relação completa daquelas 

vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site 

www.bbmnet.com.br – acesso “corretoras”, que consta no item 4.5.1. 

5.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 

licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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5.11. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para 

ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e 

não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do 

artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/2002. 

5.12. As corretoras que participarem como representantes de licitantes 

perante o Sistema poderão negociar livremente a cobrança de outros valores a título de 

corretagem pelos serviços prestados; 

5.13. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 

corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: www.bbmnet.com.br. 

5.13.1. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, 

(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato 

social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes 

para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura).  

5.13.2. A procuração ainda deverá ser específica para participar do presente 

certame, onde deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a 

licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 

apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais 

fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não 

serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima 

de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão; 

5.14. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para 

participar do pregão, diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à 

Bolsa Brasileira de Mercadorias por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central 

Regional de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital 

para inscrição e cadastramento. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da 

senha privativa da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com 

valor total a ser cotado, a partir da data da liberação do Edital no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, até o horário limite de início, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante poderá incluir ou 

excluir proposta de preços.  

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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6.1.1. Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do 

registro de sua proposta de preços, planilha ou outros anexos exigidos neste Edital, sob 

pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro.  

6.2. O licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário 

eletrônico especifico, os documentos deverão estar em formato de arquivo com 

extensões DOC, DOCX, XLS, XLSX OU PDF, também poderão ser reunidos em um 

conjunto de arquivos comprimidos (ZIP ou RAR), desde que os arquivos agrupados 

mantenham as extensões, no horário e dia previstos neste edital, conforme anexo IX; 

6.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser 

informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados e marcas, 

conforme a ficha técnica descritiva do produto. 

6.4. A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS 

neste campo implicará na Desclassificação Imediata da Mesma; 

6.5. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

6.6. A licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n.º 

123/2006, deverá declarar que atende os requisitos do art. 3º, no ato de envio de sua 

proposta, em campo próprio do Sistema, para fazer jus aos benefícios previstos na 

referida Lei. 

6.7. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

6.8. Na proposta de preços deverão constar, pelo menos, as seguintes 

condições:  

a) razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 

proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 

agência, número da conta corrente e praça de pagamento;  

b) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação.  

c) prazo de entrega será conforme o estipulado no Termo de Referência, a 

partir da emissão da nota de empenho.  

d) preço total de, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, 

conforme estabelece o inciso IV do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93, em algarismo e 

por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES, considerando as 

quantidades constantes no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 

e) para o cadastro das Propostas, será considerado valor total do item;  
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f) no preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, 

tais como as despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto desta licitação; 

g) DEVERÁ ser apresentado juntamente com a proposta os eventuais 

“FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos produtos 

ofertados, onde constem as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, 

permitindo a consistente avaliação dos itens.  

6.9. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao 

determinado pelo edital; 

6.10. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte 

da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

6.11. O Pregoeiro verificará as propostas de preços enviadas, antes da 

abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis, informando de tal fato ao licitante 

desclassificado.  

 

7. DA SESSÃO PÚBLICA  

7.1. A partir do dia e horário estabelecido neste Edital, terá início à sessão 

pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de preços 

habilitadas em conformidade com o item 6 - Proposta de Preços, e que deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e em 

seus Anexos. 

7.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de lances, 

via Internet, única e exclusivamente, no site www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

Edital.  

7.3. Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham 

atendido às especificações técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do 

edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances; 

7.4. Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos 

e decrescentes; 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8.1. O credenciamento prévio na Bolsa de Mercadorias deverá ser 

providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas 

constante do preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante 

apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela 

regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal; 

8.2. Somente as Licitantes que apresentaram proposta de preços em 

consonância com o item 6, poderão apresentar lances para os itens cotados, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o Licitante imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3. A partir da hora e data previstas no edital, será aberta a sessão pública 

do pregão eletrônico pelo Pregoeiro com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as especificações técnicas e 

demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que se dará 

posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação 

exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital; 

8.4. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM.  

8.5. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado 

o horário fixado e as regras de sua aceitação.  

8.6. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema.  

8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

8.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 

transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo 

que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de 

lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
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8.11. Devido à imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deverão 

estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última 

hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

8.12. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate 

técnico nos termos do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, será assegurada, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte que tiverem atendido o disposto neste Edital.  

8.13. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

superiores em até 5% à proposta mais bem classificada.  

8.14. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para, em querendo, apresentar nova proposta, de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado.  

8.15.  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.14 

deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

8.15.1. O disposto no item 8.14 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.16. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociará um melhor 

preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública; 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 

Licitantes para a recepção dos lances.  

  

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO  

9.1. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente de lances, a critério do Pregoeiro, emitido pelo sistema eletrônico 

às licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

9.2. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá 

encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço, bem assim 

decidir sobre sua aceitação.  
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9.3. A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado 

pelo Pregoeiro implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do 

último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 

9.4. O Pregoeiro anunciará a licitante vencedora, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 

negociação e decisão da mesma, acerca da aceitação do lance de menor valor.  

9.5. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta de 

preços classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 

estimado para contratação, e no que se refere à exequibilidade do valor e classificará as 

propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 

9.5.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos 

bens e a especificação técnica prevista.  

9.5.2. Caso o preço total seja superior ao estimado para a contratação, 

constante do Termo de Referência no Anexo I, poderá não ser aceito e adjudicado.  

9.6. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

Licitante, conforme disposições contidas no presente Edital.  

9.7. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender 

às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame.  

9.8. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e 

tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a (s) empresa (s) 

vencedora (s) do (s) respectivo (s) item (s).   

9.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados 

e demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata 

divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  

9.10. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada 

no prazo de 30 (trinta) minutos, via e-mail licitacao@ipameri.go.gov.br juntamente com 

os eventuais “folders”, encartes, ou catálogos dos produtos ofertados, onde constem as 

especificações técnicas dos mesmos.  

9.11. A proposta de preços original devidamente atualizada com o último 

lance, e respectivos eventuais “folders”, encartes, ou catálogos dos produtos ofertados, 

deverão ser enviados para o comprador qualificado no preâmbulo desse edital, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis da indicação da(s) Licitante(s) vencedora(s).  

 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas definidas no Edital.  
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10.2. O empate entre duas ou mais licitantes somente ocorrerá quando 

houver igualdade de preços entre a propostas e quando não houver lances para definir o 

desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado em 

sessão pública a ser designada para a qual todos os Licitantes serão convocados.   

10.3. Será admitida apenas 01 (uma) licitante vencedora para cada item deste 

Pregão Eletrônico, pois a empresa fornecedora dos equipamentos será a responsável 

pelo serviço de instalação e treinamento dos servidores do CONTRATANTE caso 

necessário.  

10.4. Não será motivo de desclassificação as simples omissões que sejam 

irrelevantes para o entendimento da proposta de preços, que não venham causar 

prejuízos para o comprador e nem firam os direitos dos demais licitantes.  

10.5. O resultado desta licitação será publicado nos sites 

www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.ipameri.go.gov.br.  

10.6. Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas o Pregoeiro 

convocará todas as licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem 

novas propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.  

  

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. A empresa vencedora na sessão eletrônica deverá, juntamente com sua 

proposta comercial, encaminhar ao Pregoeiro, para fins de verificação quanto sua 

habilitação, os seguintes documentos: 

11.1. Habilitação Jurídica:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do 

rol de diretores em exercício;  

 d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, bem como ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 11.1.2. Regularidade Fiscal:  

 a) prova de regularidade junto à Fazenda Pública Federal (Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal;  

 b) prova de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

(INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.ipameri.go.gov.br/
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943.  

 11.1.3. Qualificação Técnica:  

 a) a Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para o cumprimento do objeto licitado.  

 11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial, expedida pelo 

Cartório de Distribuição da sede do licitante, expedida nos últimos 60 dias antecedentes 

a abertura da licitação;   

11.2. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar 

igualdade de CNPJ, ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara 

expressamente no referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - 

sede e filiais - da licitante. 

 11.3. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência 

e concordata, exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período 

de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura 

da sessão. 

 11.4. Deverão as licitantes ainda apresentar: 

 11.4.1. Apresentar Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação e 

Obediência as Cláusulas do Edital, atestando a inexistência de circunstâncias que 

impeçam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do modelo 

constante do Anexo II deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador da Licitante, com o número da identidade do declarante.  

11.4.2. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988, conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital;  

 11.4.3. Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecida por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa Licitante forneceu 

objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 

licitação.  

11.5. O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim 

de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

11.6. Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar 

a documentação original ou cópia autenticada na forma eletrônica, através do e-mail 

licitacao@ipameri.go.gov.br no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, com posterior 

encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo 
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máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de desclassificação contados a partir do 1º dia 

útil subsequente à data de convocação para a apresentação dos documentos.  

11.7. Em seguida, a documentação de habilitação do licitante classificado em 

1º lugar deverá ser enviada imediatamente em original ou cópia autenticada na forma 

eletrônica, através do e-mail licitacao@ipameri.go.gov.br, no prazo máximo de até 30 

(Trinta) minutos, sendo, de imediato, verificada a conformidade dos documentos 

enviados com as exigências do edital, com posterior encaminhamento do original ou 

cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes. 

11.8. Posteriormente, os mesmos documentos da (s) empresa (s) vencedora 

(s) deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, contados da data de convocação para a apresentação dos 

documentos, juntamente com a proposta de preços escrita que deverá conter os 

valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as 

folhas e a última assinada pelo representante Legal da empresa citado nos 

documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, em envelopes 

colados e identificados com o número do pregão e órgão de origem, para a sede 

do Departamento de Licitações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na 

Av. Pandiá Calógeras nº 84, Centro, Ipameri/Go, CEP 75.780-000. 

11.8.1. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere 

ao verso e ao anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as 

faces do documento fica sem validade. 

11.8.2. Todos os documentos solicitados neste processo licitatório deverão 

ser apresentados em original ou cópia autenticada, exceto no momento do envio 

previsto da proposta que serão digitalizados, porém devem retratar fielmente a condição 

do documento original ou cópia autenticada. Caso o licitante contrarie ou deixe de 

apresentar qualquer uma destas exigências, o mesmo será inabilitado. 

11.8.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da 

proposta dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas nesse 

edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

11.8.4. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 

neste instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais 

com o objeto da licitação. 

11.9. A Licitante que possuir o regular cadastro junto ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), estará desobrigado da 

apresentação dos documentos relativos à regularidade fiscal e habilitação jurídica, 

permanecendo a obrigação quanto aos demais documentos exigidos neste Edital, 

excetuando-se a qualificação econômico-financeira caso conste no extrato do SICAF.  
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11.10. Todos os licitantes deverão, ainda, apresentar as declarações, 

conforme Anexos devidamente assinados por seu representante legal.  

11.11. As MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

deverão apresentar declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e Decreto nº 6204/07, conforme Anexo V, 

ressaltando, ainda, que não se enquadram nos termos do § 4º, do artigo 3º da Lei 

Complementar 123/2006.  

11.12. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do 

art. 32 da Lei 8.666/93. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

11.13. As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de habilitação, inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que 

estes apresentem alguma restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da declaração de vencedor, para a regularização do(s) 

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração.  

11.14. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo 

estabelecido, implicará na decadência do direito da primeira colocada, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação.  

11.15. Os documentos obtidos por meio de sites oficiais, terão sua 

autenticidade verificada na sessão, via Internet, sendo o documento certificado pelo 

Pregoeiro.   

11.16. Os licitantes cadastrados no SICAF, deverão, no caso de não 

atualização do sistema de cadastramento, apresentar a documentação avulsa de 

comprovação de regularidade, devidamente atualizada.  

11.17. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, 

constando o nº do CNPJ e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da 

empresa licitante. Não será aceito, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz 

e outros à filial.  

11.18. Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as 

exigências estatuídas neste Edital.  

11.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 

as ocorrências relevantes, sendo assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

11.20. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

Anexos.  
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11.21. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos 

equivalentes aos exigidos as Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada 

vencedora.  

11.22. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas 

provocará a inabilitação da Licitante.  

 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da 

vencedora, em campo próprio do Sistema Eletrônico, manifestar sua intenção de 

recorrer.  

12.2. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que 

estabelece o art. 109 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações. 

12.3. Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e 

desclassificação de propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, 

caberá recurso administrativo dirigido à autoridade superior competente do órgão de 

origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante 

legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, 

podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 

1º dia útil seguinte ao da interposição. 

12.3.1. As vias originais deverão ser enviadas no endereço constante do 

preâmbulo deste edital, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for ou estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 

prazos referidos em dia úteis normais no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

12.5. Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

solicitará os documentos de habilitação do licitante classificado em 2º lugar - que deverá 

encaminhá-los imediatamente, na mesma forma desse edital, assim sucessivamente, 

até a apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar 

diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado 

vencedor do certame; 

12.6. Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a 

intenção de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro 

adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestação de recurso, esta será feita com 

registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial. 
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12.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito ao recurso. Assim, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e 

a Autoridade Superior homologará a adjudicação; 

12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

12.9. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação 

da Autoridade Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 

12.10. Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação 

e/ou adjudicação, a sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão 

procedidos, devendo os interessados consultar o sistema. 

12.11. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 

devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar 

esta decisão na ata dos trabalhos; 

12.12. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os 

documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 

suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as 

suas decisões 

12.13. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para 

determinar a contratação. 

12.14. Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as 

sessões serão registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação 

do licitante vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão 

12.15. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na sede da CONTRATANTE durante o horário regular de funcionamento. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo 

Pregoeiro sempre que não houver recurso.  

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante 

vencedora pelo Pregoeiro.  

13.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

13.4. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação; 

 

14. DO CONTRATO e DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por 

termo de contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) 

Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 

(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste 

edital e demais normas pertinentes; 

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

devida convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o 

edital, seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante 

vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 

deste edital; 

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo 

estabelecido é facultado ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 

inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação; 

14.4. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o 

contrato ou não apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a 

autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 

através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro; 

14.5. O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e 

convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para 

verificar as suas condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

14.6. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do 

extrato do Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 

aditivos; 

14.7. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o 

disposto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

14.8. O prazo de validade do contrato é o constante na minuta do contrato, 

Anexo X. 

14.9. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução, total ou parcial; 

14.10. A fiscalização do Contrato será indicada pelo Contratante. 

14.11. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no 

interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de 

seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 
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resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 

implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

14.12. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato 

deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A 

Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

14.13. O valor do Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 

(doze) meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o 

índice IGPM do IBGE; 

14.14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, 

alterada e consolidada; 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos 

recursos consignados na seguinte dotação orçamentária: 

  

Unid Funcional F. Recursos Origem Ficha CD/Descrição 

 1301 

10.302.0210.2072 

MANUTENÇAO DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

102 

 

114 

Ordinário 

 

Específico 

20200717 

 

20200718 

449052 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

  

16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado mediante liberação dos recursos nos 

termos do Convênios/propostas nos 07777.639000/1200-04, até o 10º (décimo) dia do 

mês subsequente do encaminhamento ao setor competente, da fatura ou nota-fiscal e 

duplicata devidamente atestada pela Contratante.  

16.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser 

acrescido de juros moratórios de 1 % ao mês, apurados desde a data acima referida até 

a data do efetivo pagamento, calculados “pro rata die”, sobre o valor da nota 

fiscal/fatura. 
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16.3. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições 

iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade da empresa.  

16.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 

necessárias, não respondendo o comprador por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital 

sujeitará a empresa adjudicatária às seguintes sanções, quando for o caso:  

a) advertência;  

 b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com o comprador por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior.  

 17.2. Fica facultada a defesa prévia da empresa adjudicatária, em qualquer 

caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação do ato.  

17.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na 

hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da empresa adjudicatária 

devidamente comprovada perante o comprador.  

17.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão 

previstas no Termo de Contrato, parte integrante deste Edital. 

 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

18.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 

processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 

legislação brasileira.  

 

19. DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

19.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo estipulado no Termo de 

Referência, a partir da Emissão da Nota de Empenho, diretamente na sede da 

CONTRATANTE durante o horário de funcionamento constante no preâmbulo desse 

edital. 



 
  

 

Prefeitura Municipal de Ipameri - Av. Pandiá Calógeras, 84 -  Centro 
Tel: 0**643491-6000 

CNPJ: 01.763.606/0001-41 
 

 

 
 

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo 
 

 

 

19.2. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 

19.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão 

Eletrônico. 

19.4. Os bens/serviços serão recebidos pelo Fiscal de Contratos, que aferirá a 

quantidade, qualidade e as especificações. 

19.4.1. Aceitos os bens/serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, 

autorizando o pagamento. 

19.4.2. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa 

adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, para que se possa adequar o solicitado com o cotado 

com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia 

adquirir. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do comprador, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros, sem que a Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao 

disposto no art. 18, do Decreto nº 3.555/2000. 

20.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma 

forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta 

de preços de preços. 

20.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer 

fase da licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que 

deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

20.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

20.5. Após apresentação da proposta de preços de preços não caberá 

desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro.  

20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação do objeto pelo comprador.   

20.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

de preços de preços, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida 

no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver a proposta de preços de preços, falhar ou fraudar na execução do 
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contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União e com o Município, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos 

somente em dias de expediente normais.  

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento da Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e 

a exata compreensão da sua proposta de preços, durante a realização da sessão 

pública do Pregão Eletrônico.  

20.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no 

presente Edital, o lance é considerado proposta de preços.  

20.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 

comprometimento do interesse do comprador, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

20.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

20.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé 

de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

20.14. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados através 

da Internet no site www.bbmnetlicitacoes.com.br poderão também ser obtidos com o 

comprador, no site: www.ipameri.go.gov.br. 

20.15. Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação e Obediência 

as Cláusulas Do Edital; 

Anexo III - Declaração conforme o disposto no inciso XXXIII do 7º da CF/88; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de não Impedimento; 

Anexo V – Declaração da Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno; 

Anexo VI – Declaração CNAE; 

Anexo VII - Declaração de não servidor público, proprietário, administrador ou 

dirigente de entidades ou serviços contratados ou conveniados com a 

Administração Pública 

Anexo VIII - Termo De Adesão Ao Sistema Eletrônico De Licitações Da Bolsa 

Brasileira De Mercadorias; 

Anexo IX – Modelo de Proposta 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.ipameri.go.gov.br/
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Anexo X - Minuta de Contrato. 

20.16. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 

seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (64) 3491 6000 e e-mail 

licitacao@ipameri.go.gov.br  

20.17. O Contratante reserva-se no direito de revogar, anular ou transferir a 

presente licitação, em caso de interesse público. 

 

21. DO FORO 

21.1. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente 

procedimento licitatório, será o da comarca de Ipameri, Estado de Goiás.  

 

 

IPAMERI-GOIÁS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO GRATÃO PEREIRA 

Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A N E X O I 

 

1. OBJETO:  

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE, de qualidade, conforme especificações e condições gerais de 

fornecimento contidas no Edital e neste Termo de Referência, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Convênios/propostas 

nos 07777.639000/1200-04, celebrado com o Ministério da Saúde.  

1.2. O objeto deverá ter as especificações mínimas: 
 

Item Quant. Produto Descrição 
Preço 

Unitário 

Preço Global 

1 01 Balde a pedal Aço Inox de 30 a 49l R$ 231,00 R$ 231,00 

2 01 

No-Break 

Computador / 

Impressora 

Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção 

pelo fabricante. No-break com 

potência nominal mínima de 

1,2 kVA. Potência real mínima 

de 600 W. Tensão entrada 

115 / 127 / 220 V (em corrente 

alternada) com comutação 

automática. Tensão de saída 

110 / 115 ou 220 V (a ser 

definida pelo solicitante). 

Alarme audiovisual. Bateria 

interna selada. Autonomia a 

plena carga de, no mínimo, 15 

minutos considerando 

consumo de 240 W. Possuir, 

no mínimo, seis tomadas de 

saída padrão brasileiro. O 

produto deverá ser novo, sem 

uso, reforma ou 

recondicionamento. Garantia 

de 12 meses. 

R$ 758,00 R$ 758,00 

3 01 Tela de Projeção 

Deve estar em linha de 

produção pelo fabricante. Tela 

projeção com tripé retrátil 

manual. Área visual de no 

mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve 

possuir estojo em alumínio 

com pintura eletrostática 

resistente a riscos e 

R$ 806,00 R$ 806,00 
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corrosões. Deve possuir poste 

central com resistência e 

sustentação suficiente para 

atender a especificação da 

tela. Deve possuir superfície 

de projeção do tipo matte 

white (branco opaco) ou 

similar, que permita ganho de 

brilho. Deve possuir bordas 

pretas que permita 

enquadramento da imagem. O 

equipamento deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou 

recondicionamento. Garantia 

mínima de 12 meses. 

4 01 
Impressora 

Laser (comum) 

Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção 

pelo fabricante; impressora 

laser com padrão de cor 

monocromático; resolução 

mínima de 1200 x 1200 DPI; 

velocidade de 35 páginas por 

minuto PPM; suportar 

tamanho de papel a5, a4 

carta e ofício; capacidade de 

entrada de 200 páginas; ciclo 

mensal de 50.000 páginas; 

interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e 

rede 10/100/100 ethernet e 

WIFI 802.11 b/g/n; suportar 

frente e verso automático; o 

produto deverá ser novo, sem 

uso, reforma ou 

recondicionamento Garantia 

de 12 meses. 

R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 

5 01 

Computador 

Portátil  

(Notebook) 

Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção 

pelo fabricante. Computador 

portátil (notebook) com 

processadorque possua no 

mínimo 4 Núcleos, 8 thereads 

e frequência de 3.0 GHz; 1 

disco rígido de 500 GB 

velocidade de rotação 7200 

RPM, unidade combinada de 

gravação de disco ótico CD, 

DVD rom; memória RAM de 8 

R$ 4.118,00 R$ 4.118,00 
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GB, em 2 módulos idênticos 

de 4 GB cada, do tipo SDRAM 

DDR4 2.133 MHz ou superior, 

tela LCD de 14 ou 15 

polegadas widescreen, 

suportar resolução 1600 x 900 

pixels, o teclado deverá conter 

todos os caracteres da língua 

portuguesa, inclusive ç e 

acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão 

ABNT2, mouse touchpad com 

2 botões integrados, mouse 

óptico com conexão USB e 

botão de rolagem (scroll), 

interfaces de rede 

10/100/1000 conector rj-45 

fêmea e WIFI padrão IEEE 

802.11a/b/g/n, sistema 

operacional Windows 10 pro 

(64 bits), bateria recarregável 

do tipo íon de lítion com no 

mínimo 6 células, fonte 

externa automática 

compatível com o item, 

possuir interfaces USB 2.0 e 

3.0, 1 HDMI ou display port e 

1 VGA, leitor de cartão, 

webcam FULL HD (1080 p). 

Deverá vir acompanhado de 

maleta do tipo acolchoada 

para transporte e 

acondicionamento do 

equipamento. O equipamento 

deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou 

recondicionamento. Garantia 

de 12 meses. 
 

 2. FONTE DE RECURSOS 

Fonte: Recursos do Orçamento Geral do Município, na classificação orçamentária: 

 

Unid Funcional F. Recursos Origem Ficha CD/Descrição 

 1301 

10.302.0210.2072 

MANUTENÇAO DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

102 

 

114 

Ordinário 

 

Específico 

20200717 

 

20200718 

449052 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 
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 3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO: 

3.1. A presente contratação deverá ser realizada na Modalidade de Pregão, 

na forma Eletrônica, tipo Menor Preço, devendo obedecer às normas e procedimentos 

contidos na Lei nº 10.520/04 e subsidiariamente as normas da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

3.2. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição 

do bem em questão para atender as demandas do órgão solicitante, poderá ser 

conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular 

e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante do certamente 

será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, 

 3.3. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a 

Administração obterá a economia em função do custo benefício, não obstante seja ela 

uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação 

ao (s) objeto ofertado (s) pela (s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 3.4. A escolha pela modalidade Pregão Eletrônico é decorrente da Instrução 

Normativa nº 206, de 21 de outubro de 2.019, editada pelo Ministério da Economia, que 

determina a obrigatoriedade a adesão da modalidade eletrônica para os pregões, quando a 

aquisição de bens e a contratação de serviços forem realizadas por meio de disputas com 

verba proveniente de recursos da União, decorrente de transferências voluntárias. 

3.5. O Contratante fará o certamente através da plataforma BBMNET 

Licitações em função da praticidade, transparência e maior concorrência promovida pelo 

formato eletrônico, o que, consequentemente, resultará em maior economia para o órgão 

público 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO: Poderão participar do presente Pregão Eletrônico pessoas 

jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO:  

5.1. pagamento será efetuado mediante liberação dos recursos nos 

termos do Convênios/propostas nos 07777.639000/1200-04, até o 10º (décimo) dia do 

mês subsequente do encaminhamento ao setor competente, da fatura ou nota-fiscal e 

duplicata devidamente atestada pela Contratante. 

5.2. O pagamento do Preço pactuado será de acordo com a entrega, devendo 

a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta Licitação. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com os produtos e 

quantidades fornecidas discriminadas e acompanhada da requisição dos mesmos. 
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5.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 

fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato 

da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.    

 

6. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: O prazo do contrato a ser firmado com a contratada 

será na data de assinatura até 31 de dezembro de 2020., em conformidade com art. 57, 

inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e poderá ser prorrogado nas condições básicas 

determinadas pelo art. 57, da Lei nº 8.666/1993, mediante ajuste entre as partes 

contratadas, antes de seu término. 

 

7 – DO PRAZO E LOCAL PARA A ENTREGA DO OBJETO: 

7.1. A licitante vencedora deverá entregar o (s) item (s) do presente acordo, 

conforme especificações exigidas neste edital e seus anexos, em até 15 (quinze) dias, a 

partir da requisição, podendo ser prorrogado mediante requerimento fundamento e a 

critério da administração. 

7.2. A entrega do (s) produto (s) deverá (ão) ser de no máximo em até 15 

(quinze) dias após a emissão da ordem de compras, devendo a Contratada, emitir as 

respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor 

do Objeto desta Licitação, deverão ser pagas até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao 

da entrega dos produtos, obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e o 

local da entrega deverá ser determinado pelo setor de compras do município. 

7.3. O não cumprimento destes prazos dará direito a contratante a aplicação 

de multas e penalidades de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.4. A Fiscalização e aceitação do objeto e contrato, ficarão sob a 

responsabilidade dos servidores designados pelo órgão contratante, mediante Portaria, 

que comunicarão aos setores competentes as possíveis irregularidades ocorridas, 

durante o prazo de vigência deste certame.  

  

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO  

8.1 Entregue o Produto, se estiver em perfeitas condições, atestado pelo 

Contratante, será recebido, por servidor especialmente designado, que assinará o 

“Termo de Recebimento do Produto - TRP”.  

8.2 O Termo de Recebimento do Produto - TRP somente será assinado se a 

licitante vencedora tiver atendido todas as condições especificadas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA, bem como as especificações apresentadas na sua Proposta.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e acompanhamento 

de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA;  
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9.2. Intermediar a comunicação entre a CONTRATADA e as unidades da 

Contratante onde serão executados o objeto deste contrato;  

9.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, das eventuais irregularidades no 

objeto do presente contrato, fixando prazo para as devidas correções;  

9.4. Prestar todas as informações necessárias ao desenvolvimento da 

execução do contrato, quando solicitadas pela CONTRATADA; 

9.5. Suspender a execução do contrato por estarem em desacordo com o 

especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;  

9.6. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução 

do contrato, em especial à aplicação de sanções e alterações do contrato;  

9.7. Supervisionar a execução do contrato pela CONTRATADA;  

9.8. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na 

execução do contrato;  

9.9. Determinar, à CONTRATADA, as providências necessárias ao regular e 

efetivo atendimento do objeto; 

9.10. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas 

fiscais/faturas, recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da 

CONTRATADA; 

9.11. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.12. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 

prestação. 

9.13. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as 

obrigações assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

9.14. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente 

entregues pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. Realizar o fornecimento, mediante requisição, conforme solicitações da 

Contratante, que deverão ser rigorosamente àqueles descritos no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 038/2020, nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 

outro diverso daquele. 

10.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, 

encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

10.3.  Durante a vigência, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação 

através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 
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10.4. Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de 

qualidade, e bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não estejam em 

conformidade com as especificações na nota de empenho. 

10.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, por 

ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

10.6. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

Contratante. 

10.7. Apresentar até o quinto dia útil de cada mês Nota Fiscal que discrimine 

os produtos entregues no mês anterior;  

10.8. Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da 

contratação com a Contratante; 

10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 

penal, relacionada ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a 

contratação de funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento; 

10.10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões no valor 

atualizado do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), consoante 

estabelece ao art. 65 da Lei de Licitações;  

10.11. Entregar os produtos em prazo não superior ao máximo estipulado 

neste Termo de Referência;  

10.12. Garantir a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, pelo 

prazo estabelecido na respectiva validade pelo produtor ou fornecedor, obrigando-se a 

repor aquele impróprio para o consumo, desde que a deterioração do item não tenha 

ocorrido por guarda, emprego ou manuseio indevidos;  

10.13. Prazo de validade dos produtos deverá estar expresso no produto; 

10.14. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários 

à comprovação da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de 

sua conformidade com as especificações;  

10.15. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante, qualquer um dos itens 

fornecidos que forem julgados prejudiciais ou insatisfatórios, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE;  

10.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

fase de habilitação da licitação;  

10.17. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos 

produtos, na forma disposta neste Termo de Referência. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do 

Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será 
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descredenciada no cadastro de fornecedores deste Município, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, se a CONTRATADA que: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) fraudar a execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) fizer declaração falsa; ou  

e) cometer fraude fiscal.  

11.2. Ficará caracterizada fraude na execução do contrato, quando a 

CONTRATADA: 

a) elevar arbitrariamente os preços; 

 b) entregar um serviço por outro; 

 c) alterar substância, qualidade ou quantidade dos serviços prestados ao 

CONTRATANTE; ou  

 d) tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa à execução do 

contrato. 

 11.3. Ficará caracterizado comportamento inidôneo, quando:  

 a) constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 

CONTRATANTE;  

 b) atuação com interesses escusos;  

 c) reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE;  

 d) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 e) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da execução do contrato; 

 f) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 

execução do Contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE. 

 11.4. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a 

CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de 

força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 

Administração, às seguintes penalidades: 

 a) advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais 

que não resultem em prejuízo para a Administração; e 

 b) multas. 

 

12. DA RESCISÃO 

 12.1. A rescisão do contrato se dará nos seguintes casos:  

 a) permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 

físico, lesão ou consequências letais; 
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 b) destruir ou danificar bens materiais ou documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes;  

 c) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante;  

 d) suspender ou interromper, total ou parcialmente, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratados; 

 e) manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados.  

 12.2. Nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993.  

 12.2.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 

CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes 

do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

 12.2.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 

sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, as 

providências acauteladoras. 

 12.2.3. É admitida a fusão, cisão ou incorporação da empresa, bem assim sua 

alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não prejudique a 

execução do contrato, cabendo à Administração decidir pelo prosseguimento ou 

rescisão do contrato. 

 

13. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: licitação, modalidade pregão eletrônica. 

 

14. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO CONTRATADO: menor preço por item. 

 

15. DA VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade de 60 

(sessenta) dias, contados da adjudicação dos objetos licitados. 

 

16. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 7.893,00 (sete mil oitocentos e noventa e 

três reais). 

 

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: Secretaria 

Municipal de Saúde. 

        

IPAMERI-GOIÁS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2020. 

 

 

 

CLÁUDIO GRATÃO PEREIRA 

Pregoeiro 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODELO DO TERMO DE ACEITE PROVISÓRIO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2020 

PROCESSO nº 2020007130 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTES 

 

 

Declaramos que o(s) bem (s) entregue(s) pela empresa 

______________________________, CNPJ ____________, corresponde(m) às 

especificações contidas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico em 

epígrafe e na Proposta Comercial, sendo considerado(s), portanto, aceitos 

provisoriamente, até a finalização dos testes de conformidade e vistoria. 

 

OU 

 

 Declaramos que o(s) bem (s) entregue(s) pela empresa 

______________________________, CNPJ ____________, não corresponde(m) às 

especificações contidas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico em 

epígrafe e na Proposta Comercial, conforme detalhado abaixo, sendo considerado(s), 

portanto, reprovado(s). 

 

 

 IPAMERI-GOIÁS, aos ____ (_____________) dias do mês de 

______________de 2020. 

 

 

______________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA CONTRATANTE  

 

 

 

______________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODELO DO TERMO DE ACEITE DEFINITIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2020 

PROCESSO nº 2020007130 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTES 

 

 

 

Declaramos que o(s) bem (s) entregue(s) pela empresa 

______________________________, CNPJ ____________, após a realização dos 

testes de conformidade e vistoria, atende(m) às especificações contidas no Termo de 

Referência do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e/ou na Proposta Comercial, 

sendo considerado(s), portanto, aceitos definitivamente. 

 

OU 

 

Declaramos que o(s) bem (s) entregue(s) pela empresa 

______________________________, CNPJ ____________, após a realização dos 

testes de conformidade e vistoria, não atende(m) às especificações contidas no 

Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e/ou na Proposta 

Comercial, conforme detalhado abaixo, sendo considerado(s), portanto, reprovado(s). 

 

 

IPAMERI-GOIÁS, aos ____ (_____________) dias do mês de 

______________de 2020. 

 

 

______________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA CONTRATANTE  

 

 

 

______________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO, 

CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁUSULAS DO EDITAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2020 

PROCESSO nº 2020007130 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTES 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ 

N..........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade n........................ e do CPF 

n..............................DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido. 

 

 Declara ainda, que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do 

Edital n° ______________, e de seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as 

condições de cumprir às exigências editalícias, tanto no que concerne à apresentação 

da documentação relativa a proposta, quanto a para a habilitação do certame. 

 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2020 

 

 

Modelo de Declaração 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ 

N..........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade n........................ e do CPF 

n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (OBS: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Local e Data: 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2020 

PROCESSO nº 2020007130 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTES 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em 

quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

 

 

_________________, _______ de ___________________ de _______. 

 

 

 

_______________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, ________________________________________, na qualidade de sócio 

proprietário da empresa ___________________________________ DECLARO, sob as 

penas da lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa – ME (ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP), na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar n. 

123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, podendo, assim, 

usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da citada 

lei complementar. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sócio Proprietário. 

CPF n.___________________ 
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ANEXO VI 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

DECLARAÇÃO CNAE 

 

 

 

A empresa ________________________, cadastrada no CNPJ/MF sob nº. 

______________, estabelecida na __________________, por seu representante legal 

_____________, inscrito no CPF nº ______________ e RG nº _____________, 

DECLARA para os devidos fins, junto a Caixa Econômica Federal e a Prefeitura 

Municipal de Ipameri, que o CNAE que representa a maior parte das nossas receitas é 

____________________(código e descrição). 

 

 

 

 

(local), (data) 

 

 

 

__________________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO VII 

 

(imprimir em papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO DE NÃO SERVIDOR PÚBLICO, PROPRIETÁRIO, ADMINISTRADOR 

OU DIRIGENTE DE ENTIDADES OU SERVIÇOS CONTRATADOS OU 

CONVENIADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2020 

PROCESSO nº 2020007130 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTES 

 

 

 Para os devidos fins sob penas da Lei, e ainda perante a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipameri, que a empresa 

______________________________________________, inscrita no CNPJ nº.  

                            (nome/razão social) 

_________________, estabelecida ___________________________, por intermédio de 

seu representante ___________________________, portador da carteira de identidade 

nº _____________ e do CPF nº ________________,  DECLARA que: 

(______) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

(______) sou proprietário, administrador ou dirigente de Entidade ou Conveniada ou 

Contratada com a administração pública; OU  

(______) NÃO sou proprietário, administrador ou dirigente de Entidade ou Conveniada 

ou Contratada com a administração pública. 

 

Local e data. ___________________________________ 

 

 

___________________________________ 

(Nome Representante Legal) 

CPF nº (especificar) 

(representante legal) 

Assinatura com carimbo 
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ANEXO VIII 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

(LICITANTE) 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Nome Resumido 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF.: 

CEP.: CNPJ/CPF: 

Inscrição Estadual: RG: 

Telefone comercial Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado 

manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 

com as disposições que seguem.  

 

São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento de cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos 

quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo I; e 

V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
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O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de 

cserviçonça bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 

condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora 

abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 

para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 

realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

II. apresentar lance de preço; 

III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro; 

IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. interpor recursos contra atos do Pregoeiro; 

VI. apresentar e retirar documentos; 

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. assinar documentos relativos às propostas; 

IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido 

ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 

prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 

de negócios em andamento. 

 

Local e data: __________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas) 
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ANEXO IX 

MODELO DE FORMULÁRIO/PROPOSTA REFERENTE AO PROCESSO DE 

LICITAÇÃO Nº 038/2020, MODALIDADE PREGÃO 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/GO 

SR. PREGOEIRO 

 

CARTA PROPOSTA 

Número do Pregão: 

 

Objeto: 

 

 

Item:  

Especificação do Objeto: 

Constando toda especificação constante do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

Marca: 

 

Quantidade: 

 

Valor unitário e por extenso de cada item (em R$): 

 

Valor total e por extenso de cada Item (em R$): 

 

Prazo de Entrega: 

 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais 

ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório (edital). 

 

Data: 

 

Declaro de que a entrega dos produtos será realizada nas condições estabelecidas 

neste edital. 
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Declaro de que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável em todo o período da 

vigência do contrato, exceto a ocorrência das possibilidades previstas no art. 65, II, “d” 

e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias – BBM, sob pena de desclassificação. 

 

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ____/2020. 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANTES, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

________________________________. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.777.639/0001-27, com sede na cidade de Ipameri-GO, à 

Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, Palácio Entre Rios, representado por sua Gestora 

Pública, Sra. FAUZE ABDALA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, agente político e 

enfermeiro, portador do CPF n° 007.691.071-76 e RG n° 4.794.157 SSP-GO 2ª via, 

residente e domiciliado no município de Ipameri, à Rua Jacinto Correa Guimarães, nº 24, 

Vila Santa Maria, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

..........................................................................., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº ..........................................., situada na ......................... 

........................................................., CEP 75.780-000, representada pelo sócio 

proprietário .................................................,, doravante denominada CONTRATADA, 

firmam através deste instrumento de FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANTES, com base no Processo Administrativo nº 2020007130, no 

que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02; 8.666/93 e suas alterações posteriores em vigor, 

na melhor forma de direito, ajustam e contratam, segundo as cláusulas e condições 

adiante arroladas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS PERMANTES, conforme discriminação prevista no Anexo I do Edital do 

Pregão nº 038/2020, Processo administrativo nº 2020007130, parte integrante do 

presente instrumento. 

1.2. OBJETO: aquisição de para atender as necessidades do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE-GO: 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

1.3. Fazem parte integrante do presente Contrato, independentemente de sua 

transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
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038/2020 e seus anexos e demais elementos constantes do Processo administrativo nº 

2020007130. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 2.1 – O presente contrato vigorará da data de assinatura, ou seja, 

________________________________________ até 31 de dezembro de 2020, em 

conformidade com art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993 e poderá ser prorrogado nas 

condições básicas determinadas pelo art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, mediante ajuste 

entre as partes contratadas, antes de seu término, podendo a qualquer tempo ser 

rescindido mediante cláusulas ora pactuadas, por escrito, pela parte de manifestado 

interesse. 

2.2 - Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, caso qualquer das partes CONTRATANTES venham 

a infringir cláusulas ora convencionadas.  

 2.3 - Fica estipulada a multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

desse Instrumento a qualquer parte que infringir as cláusulas ora pactuadas. 

2.4 - De acordo com o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, desde que haja 

consenso entre as partes, este instrumento poderá ser prorrogado pelo mesmo período, 

mediante assinatura de termo Aditivo, como também mantida as condições iniciais, 

sendo permitido a atualização do preço com base em índice legalmente admitido para 

esse fim. 

2.5. O valor do presente Contrato não terá objeto de reajuste, pelo período de 

12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses 

os preços contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação 

Getúlio Vargas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor do presente é equivalente a R$ ...................... (.................... 

................................................................................). 

3.2. pagamento será efetuado mediante liberação dos recursos nos 

termos do Convênios/propostas nos 07777.639000/1200-04, até o 10º (décimo) dia do 

mês subsequente do encaminhamento ao setor competente, da fatura ou nota-fiscal e 

duplicata devidamente atestada pela Contratante. 

3.3. Em caso de atraso no pagamento das parcelas será devido a multa de 

2% e juros no valor de 1% (um por cento) ao mês “pro rata”, ressaltando que o 

recebimento das parcelas não implica em renúncia ou anuência a tal direito. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

4.1 - As despesas decorrentes do presente pacto laboral, ora ajustado, serão 

empenhadas na seguinte dotação: 
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Unid  Funcional  
F. Recursos  

Origem  Ficha  CD/Descrição  

 

1301 

10.302.0210.2072 

MANUTENÇAO DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

102 

 

114 

Ordinário 

 

Específico 

20200717 

 

20200718 

449052 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

  

4.2 - Nos exercícios financeiros futuros as despesas correrão à conta das 

dotações próprias, que forem aprovadas para os mesmos, no orçamento da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e acompanhamento 

de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA;  

 5.2. Intermediar a comunicação entre a CONTRATADA e as unidades da 

Contratante onde serão executados o objeto deste contrato;  

 5.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, das eventuais irregularidades no 

objeto do presente contrato, fixando prazo para as devidas correções;  

 5.4 Prestar todas as informações necessárias ao desenvolvimento da 

execução do contrato, quando solicitadas pela CONTRATADA; 

 5.5. Suspender a execução do contrato por estarem em desacordo com o 

especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;  

 5.6. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução 

do contrato, em especial à aplicação de sanções e alterações do contrato;  

 5.7. Supervisionar a execução do contrato pela CONTRATADA;  

 5.8. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na 

execução do contrato;  

 5.9. Determinar, à CONTRATADA, as providências necessárias ao regular e 

efetivo atendimento do objeto; 

 5.10. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas 

fiscais/faturas, recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da 

CONTRATADA; 

 5.11. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 5.12. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 

prestação. 

 5.13. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as 

obrigações assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
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 5.14. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente 

entregues pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 6.1. Realizar o fornecimento, mediante requisição, conforme solicitações da 

Contratante, que deverão ser rigorosamente àqueles descritos no Edital de Pregão nº 

038/2020, nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daquele. 

 6.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, 

encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

 6.3.  Durante a vigência, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação 

através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 

 6.4. Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de 

qualidade, e bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não estejam em 

conformidade com as especificações na nota de empenho. 

 6.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, por ação 

ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

 6.6. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

Contratante. 

 6.7. Apresentar até o quinto dia útil de cada mês Nota Fiscal que discrimine 

os produtos entregues no mês anterior;  

 6.8. Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da 

contratação com a Contratante; 

 6.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 

penal, relacionada ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a 

contratação de funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento; 

 6.10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões no valor 

atualizado do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), consoante 

estabelece ao art. 65 da Lei de Licitações;  

 6.11. Entregar os produtos em prazo não superior ao máximo estipulado 

neste Termo de Referência;  

 6.12. Garantir a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, pelo 

prazo estabelecido na respectiva validade pelo produtor ou fornecedor, obrigando-se a 

repor aquele impróprio para o consumo, desde que a deterioração do item não tenha 

ocorrido por guarda, emprego ou manuseio indevidos;  

 6.13. Prazo de validade dos produtos deverá estar expresso no produto; 
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 6.14. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações;  

 6.15. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante, qualquer um dos itens 

fornecidos que forem julgados prejudiciais ou insatisfatórios, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE;  

 6.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

fase de habilitação da licitação;  

 6.17 Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos 

produtos, na forma disposta neste Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 7.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do 

Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será 

descredenciada no cadastro de fornecedores deste Município, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, se a CONTRATADA que: 

 a) apresentar documentação falsa; 

 b) fraudar a execução do contrato; 

 c) comportar-se de modo inidôneo; 

 d) fizer declaração falsa; ou  

 e) cometer fraude fiscal.  

 7.2. Ficará caracterizada fraude na execução do contrato, quando a 

CONTRATADA: 

 a) elevar arbitrariamente os preços; 

 b) entregar um serviço por outro; 

 c) alterar substância, qualidade ou quantidade dos serviços prestados ao 

CONTRATANTE; ou  

 d) tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa à execução do 

contrato. 

 7.3. Ficará caracterizado comportamento inidôneo, quando:  

 a) constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 

CONTRATANTE;  

 b) atuação com interesses escusos;  

 c) reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE;  

 d) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 e) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da execução do contrato; 



 
  

 

Prefeitura Municipal de Ipameri - Av. Pandiá Calógeras, 84 -  Centro 
Tel: 0**643491-6000 

CNPJ: 01.763.606/0001-41 
 

 

 
 

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo 
 

 

 

 f) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 

execução do Contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE. 

 7.4. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a 

CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de 

força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 

Administração, às seguintes penalidades: 

 a) advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais 

que não resultem em prejuízo para a Administração; e 

 b) multas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 8.1. A rescisão do contrato se dará nos seguintes casos:  

 a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 

físico, lesão ou consequências letais; 

  b) destruir ou danificar bens materiais ou documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes;  

 c) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante;  

 d) suspender ou interromper, total ou parcialmente, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratados; 

 e) manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados.  

 8.2. Nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei n.º 8.666/1993.  

 8.2.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, 

o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 

o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

 8.2.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 

sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, as 

providências acauteladoras. 

 8.2.3. É admitida a fusão, cisão ou incorporação da empresa, bem assim sua 

alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não prejudique a 

execução do contrato, cabendo à Administração decidir pelo prosseguimento ou 

rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
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 9.1 – O CONTRATANTE nomeará um Gestor para dirigir e acompanhar os 

trabalhos, a fim de assegurar a perfeita execução dos serviços de conformidade com as 

condições deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 10.1 - O presente contrato de fornecimento decorre do procedimento licitatório 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 038/2020, que faz parte integrante deste 

instrumento, realizada em conformidade com a legislação pertinente à matéria, 

sujeitando-se as partes às disposições contidas na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 10.2 - O (a) CONTRATADO (A) obriga a manter, durante toda a execução 

deste contrato, em compatibilidade das obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS VEDAÇÕES 

 11.1. É vedado à CONTRATADA: 

 11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

 11.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS. 

 12. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

 13. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

 Para dirimir qualquer dúvida e declarar direitos, que se fizerem necessários 

no decorrer, da execução do presente ajuste, fica eleito o Foro da Comarca de Ipameri, 

renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem bastante e por acharem justos e mutuamente acordados, as 

partes acima qualificadas, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor e conteúdo, 
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para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como 

abaixo se vê: 

 

 IPAMERI/GO, aos .... (...................) dias do mês de ..................... de 2020. 

 

 

 

________________________________ 

Gestor Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________________ 

Contratado 

 

Testemunhas: 

 

1ª)____________________________________________ 

Nome: 

CPF nº  

 

2ª)____________________________________________ 

Nome: 

CPF nº  


